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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº. 020, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
ALTERA REDAÇÃO DO ART. 75, INC IV DA LEI MUNICIPAL Nº 313, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990 QUE DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE JETONS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

L   E   I

           Art. 1º. Altera redação do Art. 75, IV  da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, estendendo pagamento de jetons aos membros da Comissão Especial de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório, passando o dispositivo a viger como segue:

“Art. 75 - ...

IV – jetons aos servidores integrantes da Central do Sistema de Controle Interno e Órgãos Setoriais. e aos membros da Comissão Especial de  Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório”

   Art. 2º Os integrantes da Comissão Especial de  Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório, serão designados pelo Prefeito Municipal, recrutados dentre servidores estáveis com escolaridade mínima em nível médio e experiência anterior no âmbito dos serviços da Administração Pública Municipal, perceberão mensalmente jetons sempre efetivamente  realizarem  reuniões de avaliação,  após o turno normal de trabalho 

  § 1°. Somente serão devidos os jetons previstos no caput deste artigo quando verificada a participação dos integrantes da Central do Sistema de Controle Interno de forma efetiva em todos os atos da reunião, não sendo devidos estes em caso de licenças.

§ 2º Os jetons terão o valor de R$ 70,00 (setenta  reais) a ser pagos aos dois membros  e de R$ 100,00 (cem reais) à  Presidente da Comissão, limitados ao máximo de três jetons mensais, a serem pagos mediante relatório mensal das reuniões para fins de controle e autorização de pagamento.

§ 3°. O valor dos jetons previsto neste artigo será anualmente reajustado através de Decreto pelo índice oficial acumulado do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou outro índice oficial que vier a substituí-lo no período.
Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento Anual, a saber: Órgão 03- Secretaria Municipal de Administração; Unidade- 01- |Secretaria Municipal de Administração; Projeto Atividade 2007- Manutenção da Secretaria; 319011000000000001- Vencimentos e Vantagens Fixas, Pessoal Civil.

            Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data  de  sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.

           Rafael Alencar Maurer                               Regeane Terezinha Simon Lampert
Secretário Municipal Administração.                               Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 020/2014.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, excelentíssima senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 020, de 06/04/2016 que ”ALTERA REDAÇÃO DO ART. 75, INC IV DA LEI MUNICIPAL Nº 313, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990 QUE DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE JETONS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
                       O presente Projeto de Lei objetiva adequar a legislação municipal contemplando anseio de servidores designando  às atividades da Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, pois reconhecemos que os trabalhos referentes ao acompanhamento das atividades desta comissão demandam tarefas que e exigências formais nas funções administrativa, além de tempo para as tarefas de controle dos mecanismos de aferição da estabilidade e, para tal, entende-se justo recepcionar o pedido das integrantes da Comissão e efetivar pagamento de jetons pelas atividades que ocorrem além da carga horário normal de trabalho. 

Para fins de atendimento a LRF encaminhamos em anexo a estimativa de impacto orçamentário Financeiro em adequação ao preconizado na LRF para comprovação da aptidão legal da geração da despesa, conforme documentos anexo.
Solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Administração, a Secretaria Municipal da Fazenda e a Procuradora Jurídica do Município à disposição para mais esclarecimentos, clamando pela tramitação e aprovação observando que, não sendo o mesmo votado e aprovado de forma a possibilitar a perfectibilização de seus efeitos com a publicação da lei antes dos cento e oitenta dias do término do mandato deste gestor o mesmo será retirado ante em razão das vedações legais.
Atenciosamente,
Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.[image: image2.jpg]



